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Prefeitura Municipal de lndalatuba 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGOCIOS JURlt>ICOS 

r • 

LEI NQ 3.e71 OE 13 DE OEZEHBRO OE 1993 

·o,spl soor• a crlacio da 
Secretaria Huniclpal da 
Cultura • alteração da 
estrutura ad•lnlstrativa da 
Prefeitura Municipal de 
Indalatuba.· 

FL~VIO TOHIN, Prefeito do 
de Indalatuba, u•ando da• atribuições que 
conferida• por lei, 

H<1nlcíplo 
Ih• são 

FAZ SABER que a Ci•ara Hunlcipal 
aprovou• ele sanciona• pro•ulga a ••1uinte lei: 

Educaçio 
Hunlclpal 

Art. 1Q - A Secretaria Hunlclpal de 
e Cultura pa••• a deno•inar•s• Secretaria 

da Educação. 

Art. 2Q - F ica criada a Secretaria 
Hun1c 1pal de Cul tura na estrutura ad•lnlatrat lva da 
Prefeitura Hunlcipal de Inda iatuba, que passa a co•por­
•• dos seguintes 6raios1 

1 - 6rtioa de Aaaessora-nto 1 

1. Oab 1net• do Preteito; 

2. Secretaria Hunlclpal de Governo, 

3. Secretar,• Hunl clpal dos Nee6ctos 

Jurídicos, 

4. Secretaria HunlCIP l de Econo•I• 

• PlaneJa•ento. 

II - ór1ios 

1. SeL et 

2 . Sec e 
Ad•ino•tracio. 

UI - ór1io• Fina• 

1. !le,..ret., ,a Hunlclpal de Obras e 

v,as Públicas , 
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2. Sncr•tar la t\uniclpal d• S•rvlcos 

3 . S•cr•tar la t\un, e I pal da Saúd•1 

4. S•cr•tar la t\un,clpal d• Educacão, 

s. S•cr•taria t\unicipal d• Eaport••• 
Laz•r • Turia•o1 

6. S•cr•tar1a t\unlclpal da Fa•íl la• 

7 . Secretaria t\unlcipal da O•feaa 
Social, • 

e. Secr•tarla t\unlclpal de Cultura. 

IV - ór1ioa de Oes concent rac i o 
Territor ia l: 

1 . Ad•lnistracio R•1ional do Jardl• 
Norada do Sol - AR-1 ; 

2 . Ad• lnlatracio R•1lonal do Bairro 
Italci - AR-2. 

de Ad• lnl stracio 
Indireta: 

1. Servlco .Autôno•o d• &1ua 

2. Fundacio Indaiatubana d• Educacio 
e Cultura - FIEC; 

3. rundacio 
Indaiatuba1 

4 . Fundacio 
à Criança e ao Adolesc•nte - FICA; • 

s . Servlco t\unlclpal de 
Social - SEPREV. 

Art. 3g - ~ S•c ctarla t\unlcipal d• 

I - Valorizar a cultura própria da 

co•unldad• local ; 

2 
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II Pro•ovcr a cMccuçio 
atividades culturais, art(sticas • lltcr,rias 
·••ila,cs, ••d i ante uso, ••• preconceitos • 
priorizações, das cultura• alheias; 

III - Incentivar partlc paçã 
Cotour,1 dade local no processo cultural, mediante 
real lza,ão de as•••blé las, re"" 1•·, •• si•pd ío• 
sc■ lnário•, crlaçio de conselho•, etc . , 

da 
a 

• 
IV - Hantcr progra■as cont (nuos de 

aperfc l çoa■cnto e troca d• cMpcr i incia entre o pessoal 
envolvido na área cultural; 

V Integrar os artistas da 
localidade nos prograM • culturais a nível e s tadual • 
nacional; 

VI Promover o dcscnvolv i•ento 
cultural do Hun1cíplo ■cd1antc: 

a> cr iação• •anutcn,ão d• escolas 
de aús l ca, de artes, d l i teratura e outras 
man,fcstaçÕ•• culturais, 

b) i nccnt i vo às ■an i fest ações 
culturais de escolas particulares de •ús ica e a r te; 

c) fomento e apo io às •anifcat a , õcs 
da cultura popular; 

d) 

eventos co■pet1tivos 

1 ,terária; 
na 

organlzaçio e real ização 
área cultural, art /st ica 

e> lncEnt ivar 
• o desenvol v1 ■ento de grupos de 
cultural . 

VII 
cxpoalçÕcs, palestras, congrcu•w~-­
cultural, art ist ica • l ,tararia; 

de 
e 

VIII Organizar, aantcr e 
supervisionar teatros, clnc■atecaa, v l dcotcc as, 
discotecas e outros equlpa•cntos cultura •• asse■clhados1 

Mun icipal 
c(vicas do 

IX - Colaborar coa o Poder Público 
na programação e real ,zação de festividades 
HunlcÍpÍOI 

3 
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H d I X - Col .. ba .. a .. COM a Fundaçio P .. ó-
e• .. a de lndalatuba r, ••••• .. vacio do pat .. ia8n10 

cultural, artístico, llt•rário • hlstó .. , co do Hunlc(plo1 

XI - D• •••P•nhar out .. as 
cor .. •latas à ár•a da cultura. 

Art . ◄R - A S•cr•tar,a Hunlclpal de 
Cultura coapÕ•-s• dos se9uintes drtioss 

I • 
II - 0epartam•nto Ad•inistrativo. 

Art. 5R - A Sec .. etaria Municipal de 
Educacio co•pÕe-se dos seguintes órgãos• 

II - Departamento d• Ali•entacio 
E1icolar. 

A .. t. 6Q - Ficam revogados os incisos 
VII I, TX e X do a .. t. 33 da Lei 2.1◄9 de 3 de Julho de 
198~ , co• a redacio dada pelo artigo 1R da Lei 2.953 d• 
5 d• fever•1ro d• 1993, para o fia d• eKclulr da 
Secret~ria Hun1c1pal da Educacio as atribuicões 
previstas naqueles dispositivos. 

A .. t. 7Q D ca .. go de provimen __ t_o,_. __ 
co•issão d• Sec .. et,rlo Municipal de Educaci 
pasoa a d•noa,nar-se Secretário Hun1clpal d 

Art. 81! 
isolado de provi••nto •• co 
Mun ic i pa l de Cultu .. a cujo 
corresponde .. á à Referência C-A da 
3 . 017 de 23 de agosto de 1993 • suas 
11ubsequent es . 

Art. 
isolado de provi ■cnto 
Oeparta•en t o de Cultura. 

9!l 

•• 
Fica 

coal•~ão 
eKt into o cargo 

de Diretor do 

Art . 19 - , ica■ criado• os seguintes 
c ario• Is ol ados de provl~ento e m comissão na Secretaria 
Municipal de Cultura• 
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Nv"ERO ,ADR&o 

DE DENCN!Ho\C&o DC TMnA 
CARGOS 1/EIICI IIENTO 

ti Diretor do 0.pll'taHnto dt 
O ' • .ão t Fora&çio e-e 1111 

ti Antssor dt Stcrthrla 
lloon lcipal C·C 1111 

ti Diretor do O.,artMW!lto 
Ad11n11trat lvo C·E 1111 

ti As..-11or dt Colkln oc•çio C-tl 1111 

ti AlltHor Extcut i vo C·H 1111 

ti Fotésrafo C·" 1111 

Art. li - Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir crsdltos especiais no exercício de 
1993 e no próxlMo exercício de 1994, dest lnadoa à 
operaçio e f•mcionaaento da Secretaria Hunic,pal de 
Cultura, utlJ ízando os recuraos orçaMentárlos dest ínados 
ao ora extinto Oeparta■ento de Cultura da Secretaria 
Hunic lpal de Educação e Cultura. 

Art. 12 
na data de ~ua publocaçio. 

Esta lei entrará e■ vigor 

Art. 13 - Revoga■-•• as dlspos,çõea 
e■ contrário. 

Prefeitura HuníclpaJ de Indaiatuba, 
aos 13 de deze■bro de 1993. 
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